
 

 

 

 

 

 

 

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado da Casa Civil  

Subsecretaria de Comunicação Social  
 

Secretaria de Estado da Casa Civil  

Subsecretaria de Comunicação Social  
Palácio Guanabara - Rua Pinheiro Machado, s/nº - Laranjeiras 

Rio de Janeiro – RJ - CEP: 22.231-901 – Tel: (21) 2334-3522 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE. 

 

 

<Local e data> 

 

À Comissão Permanente de Licitação  

a/c Sr. Presidente da Comissão  

 

 

Ref. CONCORRÊNCIA nº ____/2021 

 

 

 

              (Entidade) ___      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo)           , 

neste ato representada pelo seu representante legal, o(a)  Sr.(a) ___________,  inscrito(a) no CPF sob o nº 

_______, portador(a) da cédula de identidade nº ____, expedida por _____________, DECLARA, sob as 

penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, 

impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou 

Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem.  

 

 

Rio de Janeiro __de _______de 2021. 

 

______________________________ 

ENTIDADE 

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) com firmas reconhecidas) 

 

 


